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LEI Nº 141/2025

Súmula:- Revoga a Lei nº 49, de 02 de agosto de 1999 e a Lei nº 17, 
de 29 de abril de 1991.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR GUILHERME 
MERCADANTE LIVOTI, E EU, RODOLFO MOTA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO, OBEDECENDO AO DISPOSTO NO INCISO V, ARTIGO 55 DA 
LEI ORGÂNICA, SANCIONO A SEGUINTE:

L      E      I

Art. 1º Ficam revogadas: 

I - a Lei nº 49, de 02 de agosto de 1999; e 
II- a Lei nº 17, de 29 de abril de 1991. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Apucarana, em 30 de dezembro de 2025.

RODOLFO MOTA
Prefeito Municipal
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